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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA OBRA  

OBRA: Recapeamento Asfáltico e obras de infraestrurura 
 

LOCAL: RUA JOÃO DA SILVA RIBEIRO – VILA FLORINDO DE BAIXO. 
 

1. SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 Placa de identificação para obra 

A Placa de obra deverá ser em lona com impressão digital e estrutura em madeira, instalada em 
local visível, nas medidas 3,00mX2,00m, conforme orientação da contratante. 

2. FRESAGEM 

2.1 Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, inclusive remoção do material 
fresado até 10 quilômetros e varrição 
 
1) Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²) 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados 
para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de espessura, por  
meio de fresadora a frio; limpeza do pavimento com vassoura mecânica rebocada 
mecanicamente; remoção do material fresado até 10 (dez) quilômetros e a varrição da pista. 
Remunera também o fornecimento de água necessária à execução dos serviços, a mobilização 
e desmobilização da fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

3. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

6.1 Imprimação betuminosa ligante. 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões 
especificadas em projeto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços:  
fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte 
de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada 
betuminosa ligante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

6.2 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ. 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas 
dimensões especificadas em projeto (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 
necessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente 
tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, 
executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte 
de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico,  
compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. 

4. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

4.1 Sinalização horizontal com tinta 70.02.010 vinílica ou acrílica 

1) Será medido por área de pintura executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários para 
a execução dos serviços de demarcação de pavimento com tinta a base de resinas vinílicas ou 
acrílicas, refletorizada com micro esferas de vidro. 

4.2 Sinalização horizontal em massa termoplástica à quente por aspersão, espessura de 1,5 
mm, para faixas 

1) Será medido pela área de massa termoplástica executada (m²). 

2) O item remunera a aplicação com fornecimento de material termoplástico pelo processo de 
aspersão, através de equipamentos adequados, na espessura de 1,5 mm, para faixas. O material 
deverá atender as exigências da ABNT NBR 13159 e a execução deverá atender a ABNT NBR 
15402. 

4.3 Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente refletiva com película IA/IA 

1) Será medido pela área da placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, advertência,  
educativa, de orientação turística e de serviços, em chapa de aço tipo NB 1010/1020, com 
espessura de 1,25 mm, bitola 18, ou espessura de 1,50 mm, bitola 16 - ABNT NBR 11904, área 
até 2,0 m², totalmente refletiva com película IA/IA - ABNT NBR 14644, com abraçadeira, 
parafusos e porcas para fixação da placa. Não incluso poste para fixação da placa. 

4.4 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2” e comprimento e 3,6 m. 

1) Será medido por unidade de coluna instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de coluna simples (PP) com diâmetro de 2 1/2 e 
comprimento de 3,6 m, em chapas de aço carbono com costura, conforme norma NBR 6591, 
exceto as tampas de vedação que serão em PVC, submetidas à galvanização a quente, após as 
operações de furação e soldagem para proteção contra corrosão, devendo ser executada nas 
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partes interna e externa das peças, apresentando na superfície uma deposição média de 400 g 
de zinco por m² e de no mínimo 350 g de zinco por m² nas extremidades da peça, com espessura 
da galvanização de no mínimo 0,55 mm, inclusive chapas antigiro. Remunera também materiais 
complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação 
completa da coluna com braço projetado, inclusive a execução da base de concreto para a 
fixação. 

 

Juquiá, 01 de novembro de 2024. 
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